
 
 

ATA DE REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS – INVÓLUCRO Nº 3 – CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE 
PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 16/2026. 
 
Aos seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, reuniram-se os membros 
da Subcomissão Técnica regularmente designada para o julgamento das 
Propostas Técnicas da Concorrência nº 16/2026, do Conselho Federal de 
Enfermagem – Cofen, do tipo Melhor Técnica, cujo objeto é a contratação de 1 
(uma) agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade com 
foco na divulgação do projeto “Trilhas do Conhecimento: Inovação e 
Sustentabilidade, Crises Emergenciais Climáticas”. Após a conclusão dos 
trabalhos relativos ao julgamento do Invólucro nº 1 – Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada/Apócrifa, a Comissão Permanente de Licitação 
– CPL/Cofen encaminhou à Subcomissão Técnica o Invólucro nº 3, contendo os 
documentos referentes à Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de 
Soluções de Problemas de Comunicação da licitante Klimt, para fins de análise 
e julgamento técnico, conforme os critérios previstos no Edital. Inicialmente, a 
Subcomissão Técnica procedeu ao nivelamento das informações relativas aos 
critérios de julgamento aplicáveis ao Invólucro nº 3, considerando os três 
quesitos previstos no instrumento convocatório: Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. Na 
sequência, os membros da Subcomissão Técnica realizaram a análise individual, 
técnica e independente da documentação apresentada, observando os critérios 
objetivos de pontuação estabelecidos no Edital. As avaliações individuais foram 
registradas nas respectivas planilhas de julgamento, que passam a integrar a 
presente ata. A Subcomissão Técnica registrou que não houve diferença superior 
a 20% da pontuação máxima de qualquer quesito entre a maior e a menor nota 
atribuída pelos avaliadores, razão pela qual não se fez necessária reavaliação 
das pontuações individuais. Quanto à Capacidade de Atendimento, a 
Subcomissão consignou que a licitante demonstrou estrutura técnica, 
operacional e profissional compatível com a complexidade do objeto, 
apresentando carteira consistente de clientes institucionais, equipe 
multidisciplinar qualificada, infraestrutura adequada, sistemática clara de 
atendimento e ferramentas relevantes de pesquisa, monitoramento e avaliação. 
A proposta evidencia condições adequadas para planejamento, execução, 
acompanhamento e mensuração de campanhas institucionais de alcance 
nacional. Em relação ao Repertório, verificou-se que as peças apresentadas 
demonstram domínio técnico e criativo, com boa qualidade de execução, clareza 
na exposição das informações e pertinência em relação aos problemas de 
comunicação enfrentados. O conjunto evidencia experiência da licitante em 
campanhas institucionais, de interesse público e de relevância social, com 
diversidade de formatos e linguagem compatível com diferentes públicos. No 
quesito Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, a Subcomissão 



 
 

Técnica avaliou que os relatos apresentados demonstram planejamento 
publicitário consistente, desafios de comunicação de alta relevância social e 
soluções bem estruturadas. As experiências relatadas revelam capacidade de 
transformar temas públicos sensíveis em mensagens claras, mobilizadoras e 
mensuráveis, com resultados efetivos e validação formal dos clientes. Dessa 
forma, a Subcomissão Técnica concluiu o julgamento do Invólucro nº 3, 
atribuindo-lhe a pontuação consolidada de 19,6 pontos. Para fins de 
consolidação geral da Proposta Técnica, registra-se que a pontuação do 
Invólucro nº 3 deverá ser somada à pontuação consolidada do Invólucro nº 1, 
anteriormente julgada por esta Subcomissão Técnica, para posterior 
encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação – CPL/Cofen, nos 
termos do Edital. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados, 
lavrando-se a presente ata, que, após lida e achada conforme, segue assinada 
por todos os membros da Subcomissão Técnica. 
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